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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201854101989

 

DATA:

  18/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201854101989, referente ao protocolo nº 20181217163304589, do

dia 17/12/2018, às 16h33min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA ____VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO (SE).   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RODRIGO DOS SANTOS FRAGA, brasileiro, maior, 
capaz, solteiro, motorista, Inscrito no CPF n.º 042.075.465-29, Identidade n.º 
31172130, 2 ª via, SSP (SE), residente e domiciliado na Rua D, nº 164, Jardim 
Uirapuru, Lagarto (SE), CEP: 49.400-000, por meio do seu procurador firmatário, 
devidamente constituído, vêm, a presença de Vossa Excelência, com todo o 
respeito, consubstanciado na Lei 6.194/74 c/c 8.441/92 propor: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 

Frente a: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
localizada na Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 
20031-205pelos fatos e fundamento adiante elencados: 
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PRELIMINARMENTE – DA GRATUIDADE  
 
 

O requerente é pobre na forma da lei, não possuindo 
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, 
sem prejuízo próprio ou de sua família, diante disso com fulcro no Art. 98, § 1º e 
incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça compreendendo todas as despesas 
relacionadas no rol do parágrafo primeiro e seus incisos. 
 
 
 
DOS FATOS 
 
 

O Requerente no dia 27 de junho de 2016, às 
07h00min, quando conduzia uma Motocicleta Honda Biz 125 ES, cor Vermelha, 
Placa Policial OZB – 3073 Cumbe/SE, CHASSI 9C2JC4820ER511911, ANO 
2013/2014, registrada em nome de Naidine de Oliveira Santos, Portadora do CPF 
sob nº 017.082435-77, pela Rodovia Lourival Batista, neste Município, quando ao 
trafegar pelas proximidades da Ponte do Machado, um veículo (modelo Saveiro, 
Cor Branca, Placa policial não informada, condutor desconhecido, efetuou uma 
ultrapassagem em local proibido e acabou colidindo frontalmente com a moto do 
requerente, sendo este remessado a pista de rolagem, ficando lesionado, com 
fraturas em membro inferior esquerdo, pé esquerdo passando por intervenção 
cirúrgica, conforme documentos anexos. 

 
 
Em virtude do acidente automobilístico/motociclístico 

figuraram como beneficiários da Indenização do Seguro DPVAT, pois o Autor 
sofreu um grave trauma no pé esquerdo, o que veio a limitar seus movimentos, 
incapacitando-o de realizar suas atividades habituais (inválido) por um período 
indeterminado, conforme laudo pericial em anexo.  
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Preenchidos todos os requisitos e cumpridas todas as 
exigências burocráticas, confiou que iria receber a indenização do seguro, contudo, 
até a presente data não obteve êxito na sua pretensão. 

 
 
Cabe ressaltar que o processo de indenização teve 

regulação normal e recebeu o numero do processo administrativo n.º 3180443475. 
 
 
Todos os documentos exigidos de forma administrativa 

foram apresentados. 
 
 
Ressalte-se que Excelência, que não foi realizado o laudo 

pericial de lesões corporais pelo IML, tendo sido apresentada a declaração de 
ausência de laudo do IML. 

 
 
Entretanto, no dia 07 de dezembro de 2018, o processo 

foi devolvido sob a alegação de que apresentava pendencias. Vejamos: 
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Ora Excelência, a documentação médica corresponde à 
data do acidente, atendendo assim as formalidades. 

 
 
Ademais, a vasta documentação apresentada é capaz de 

comprovar o nexo causal entre o acidente e as lesões, a exemplo de prontuário 
médico, relatórios médicos, boletim de ocorrência, declaração de ausência de laudo 
IML, dentre outros, não merecendo acolhimento a alegação da requerida. 

 
 
Notadamente, fica transparente que a requerida se recusa 

a reconhecer o direito do requerente. 
 
 
A Seguradora, por sua vez, passou a exigir documentos 

sem qualquer embasamento jurídico, apenas para dificultar o pagamento, e 
consequentemente uma futura desistência da vítima.  

 
 
Entretanto, todos os documentos pertinentes ao presente 

caso foram devidamente apresentados, exceto o laudo do IML em decorrência a 
inexistência de instituto em nosso município.  

 
 
Cumpre ressaltar ainda que, o requerente buscou a 

requerida em fase administrativa para resolução de pendenga. Entretanto, a 
requerida se manteve inerte. 

 
 
Neste sentido, verifica-se que a Seguradora, de modo 

dissimulado, vem tentando incutir que o Autor não faz jus ao recebimento da 
indenização. 
 
 
A PRESENTE AÇÃO DE COBRANÇA NÃO ESTÁ CONDICIONADA 
AO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.  
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Assim julgou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul. 

 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. INDENIZAÇÃO FIXADA EM SALÁRIOS 
MÍNIMOS. CABIMENTO. INOCORRENCIA DE 
PRESCRIÇÃO. IRRELEVANCIA DO ESGOTAMENTO 
DA VIA ADMINISTRATIVA. A prescrição ânua é aplicável 
somente nos casos em que o segurado promove ação contra a 
seguradora ou esta contra aquele. No caso concreto, em se 
tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, o prazo 
prescricional é de três anos, consoante previsão do artigo 206, 
§ 3°, inciso IX, combinado com o artigo 2028, ambos do 
Novo Código Civil. Para a concessão da indenização do 
seguro DPVAT é irrelevante o esgotamento da via 
administrativa, uma vez que o beneficiário pode ingressar 
diretamente Com pedido judicial, bastando à simples prova 
da ocorrência do sinistro e do dano dele decorrente. O artigo 
3º, letra “b” da lei 6.194/74 estabelece o valor de até 40 
salários mínimos para indenização por invalidez permanente. 
Inoperabilidade da CNSP nº 35/2000, frente à lei 6.194/74. A 
indenização securitária não pode ser corrigida 
monetariamente, pena de duplicidade, posto que, nos termos 
da lei extravagante deve ser fixada em salários mínimos e 
paga com base no valor vigente à época do pagamento. Os 
juros de mora incidirão desde a citação, no percentual de 1 % 
ao mês, a teor do disposto no artigo 406 deste codex, 
combinando com o artigo 161, § 1°, do CTN. 

 
 

SENTENÇA CONFIRMADA. APELO 
IMPROVIDO. 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL – QUINTA CÂMARA CÍVEL N.º 
70010648749 – COMARCA DE PORTO ALEGRE 
APELANTE PHENIX SEGURADORA; APELADA 
NEUSA FÁTIMA CATARINO 
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Assim julgou a turma Recursal de Divinópolis (MG): 
 
 
SEGURO DPVAT – AÇÃO DE COBRANÇA – 
INDENIZAÇÃO – VALOR DA AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) PEDIDO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO- DESNECESSIDADE – 
INAFASTABILIDADE DA APRECIAÇÃO 
JURISDICIONAL – IRRETROATIVIDADE DA LEI N.º 
8.441/94 – INCAPACIDADE DE RESOLUÇÃO DO CNSP 
QUE FIXA VALOR INDENIZATÓRIO – RECURSO 
MERAMENTE PROTELATÓRIO – LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ – CONDENAÇÃO MANTIDA. Não há que se 
exigir prévio pedido administrativo de indenização junto à 
seguradora para Posterior ingresso em juízo, tendo em vista 
o principio da inafastabilidade da  apreciação do Poder 
Judiciário. 
Quando os pedidos são fundados exclusivamente  na Lei n º 
6.194/74, é irrelevante o argumento de que  a Lei nº 8.441/94 
não retroage. 
Considerando o critério hierárquico de interpretação das 
normas, deve Prevalecer a Disposição do texto da lei federal 
(Lei nº 6.194/74) e não as normas regulamentadoras  do 
CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados )quanto à 
fixação do quantum Indenizatório. 
(1ª Turma Recursal de Divinópolis – Rec. nº 223.05.178621-6 – 
Rel. Juiz João Martiniano Vieira Neto).Boletim nº 90 

 
 
Pois bem, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

5°, XXXV, confere garantia de apreciação do judiciário no caso de lesão ou ameaça 
a direito ou até mesmo a expectativa de direito.  

 
 
O mesmo artigo consagra o princípio da Inafastabilidade 

do Poder Judiciário e o Direito de Ação. 
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O princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário 
vincula o magistrado ao exercício da prestação jurisdicional.  

Após a provocação, fica o magistrado adstrito ao dever 
oferecer a prestação jurisdicional sempre que pressupostos processuais e as 
condições da ação estiverem nos termos de nosso Código de Processo Civil.  

 
 
Não se pode entender o prévio ingresso administrativo 

como caracterização de interesse de agir, sob pena de estar limitando o gozo das 
garantias constitucionais aqui citadas. 

 
 
A Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de 

Belo Horizonte/MG, já consolidou o entendimento referente à desnecessidade do 
prévio ingresso administrativo, como se nota em trecho da ementa do acórdão do 
processo de n° 2005.38.00.003675-9: “Desnecessidade de prévio requerimento 
administrativo. Garantia  constitucional ao livre acesso à justiça. Recurso 
provido. Sentença cassada.” 

 
 
De acordo com a ideologia de Nelson Nery Junior, o 

direito à ação é um direito cívico abstrato, que traz consigo um direito subjetivo de 
análise de mérito de sua pretensão, seja esta de acolhimento ou mesmo de rejeição 
do pleito. 

 
 
O Supremo Tribunal Federal torna clara a questão na 

decisão do Recurso Extraordinário de número 172.084/MG. , Relator Ministro 
Marco Aurélio, ao afirmar que:  

 
 
“A garantia constitucional alusiva ao acesso ao Judiciário 
engloba a entrega da prestação jurisdicional de forma 
completa, emitindo o Estado-juiz entendimento explicito 
sobre as matérias de defesa veiculada pelas partes. Nisto está 
a essência da norma inserta no inciso XXXV do art. 5 da 
Carta da República.” 
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O fato de a Constituição Federal reconhecer a todas as 
pessoas o direito de obter tutela judicial efetiva por parte dos juízes ou Tribunais no 
exercício de seus direitos e interesses legítimos, não desobriga o Poder Judiciário de 
conhecer das questões que lhes são levadas por ausência de requerimento 
administrativo, sendo dever de o Estado apreciar as questões que lhes são 
submetidas. 
 
 
DOS FUNDAMENTOS 
 
 

Dispõe o Artigo 5.º, caput, da Lei 6.194/74: 
 
 
Artigo 5.º - A indenização será paga mediante a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

 
 
Por seu lado, o parágrafo 5.º do mesmo artigo, alterado 

pela Lei 8.441/92, dispõe que além do Registro da Ocorrência Policial: 
 
 
§ 5o O instituto médico legal da “jurisdição” do acidente 
também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 
complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de 
acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 
seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões 
desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças.  

 
 
Portanto, para o pagamento da indenização, são 

necessários os documentos elencados no Art. 5.º da lei retro, que são: Registro da 
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Ocorrência no Órgão Policial competente, prova da qualidade de beneficiário e 
Laudo das Lesões da lavra do IML. Nada mais. 

O art. 129 do Código de Trânsito Brasileiro deixa claro 
que: 

 
 
Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de 
propulsão humana e dos veículos de tração animal 
obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação 
municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.  

 

 

Todavia, o município de domicílio do Autor nunca exigiu 
o registro, tampouco o licenciamento dos ciclomotores com até 50cc, diante disso, 
o pagamento do seguro obrigatório é dispensável, preenchendo o Requerente todos 
os requisitos necessários para fazer jus ao recebimento do seguro DPVAT. 

 
 

Assim julgou o TJ-SC – Apelação Cível nº 20120160028, 
em caso análogo ao retro mencionado: 

 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE QUE ENVOLVE 
TRATOR. VEÍCULO CARACTERIZADO COMO 
AUTOMOTOR, CONFORME O ARTIGO 96, II, E, DO 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. SINISTRO NÃO 
OCORRIDO EM VIA PÚBLICA DE CIRCULAÇÃO. 
AUSÊNCIA DO REGISTRO E LICENCIAMENTO DO 
TRATOR E PAGAMENTO DO PRÊMIO. 
IRRELEVÂNCIA. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI 
6.194/74. INDENIZAÇÃO POR MORTE DO FILHO DOS 
AUTORES DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. I - Segundo a Lei 6.194/1974, o 
seguro DPVAT deve indenizar os danos decorrentes de 
acidente de trânsito que envolvam veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
não. In casu, a morte do filho dos autores ocorreu em virtude 
de sinistro envolvendo trator, e o fato deste não estar 
transitando em via pública, ou não estar devidamente 
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licenciado e, consequentemente, ausente a comprovação do 
pagamento do bilhete de seguro, conforme dispõe art. 7º da 
Lei 6.194/1974, não impede o recebimento do seguro 
DPVAT, sendo bastante que o falecimento da vítima tenha 
se dado em razão de acidente causado por um veículo 
automotor de via terrestre, conforme os ditames do artigo 96, 
II, e, do Código de Trânsito Brasileiro. II - Em caso de 
morte, é devida a indenização integral da quantia prevista na 
Lei n 6.194/74, equivalente a 40 salários mínimos vigentes à 
época do sinistro, pois não houve pagamento de nenhuma 
importância na via administrativa, a ser corrigida 
monetariamente desde a data do acidente, nos termos da 
Súmula 43 do STJ. Por sua vez, contam-se os juros a partir da 
citação, por força do art. 406 do CC c/c o § 1º do art. 161 do 
CTN. (TJ-SC - AC: 20120160028 SC 2012.016002-8 (Acórdão), 
Relator: Joel Figueira Júnior, Data de Julgamento: 
25/09/2013,  Sexta Câmara de Direito Civil Julgado, ). 
 
 

Cumpre trazer à baila também decisões proferidas por 
outros tribunais:  

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - ACIDENTE 
CAUSADO POR TRATOR NO LOCAL DE TRABALHO - 
VEÍCULO DE TRAÇÃO AUTOMOTORA DE VIA 
TERRESTRE - AUSÊNCIA DE REGISTRO E 
LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - IRRELEVÂNCIA - 
PROVA DA INVALIDEZ - PAGAMENTO DEVIDO - 
VALOR INDENIZATÓRIO - 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - 
ADMISSIBILIDADE. O trator caracteriza-se como veículo 
de tração automotora de via terrestre, estando sujeito, 
portanto, ao seguro obrigatório - DPVAT, ainda que não 
circule em via pública. É irrelevante a ausência de registro, 
licenciamento e pagamento do seguro obrigatório pelo 
proprietário do veículo para fins de pagamento do prêmio da 
seguradora quando comprovado o acidente de trânsito. 
Configurada de modo efetivo, a invalidez permanente, faz jus 
a vítima atropelada ao seguro obrigatório - DPVAT, em face 
aos danos causados por veículo automotor. O legislador 
ordinário, ao adotar o salário mínimo como padrão para fixar 
a indenização devida, nos casos do seguro obrigatório, não o 
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utilizou como fator de correção monetária, inexistindo ofensa 
ao art. 7º, IV, da CF/88. (TJ-MG 107010512287760011 MG 
1.0701.05.122877-6/001(1), Relator: SELMA MARQUES, Data 
de Julgamento: 10/05/2006,  Data de Publicação: 
14/07/2006) 
 
 

E ainda: 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO 
SEGURO DPVAT - DEBILIDADE PERMANENTE 
CAUSADA POR VEÍCULO AUTOMOTOR DE VIA 
TERRESTRE - SINISTRO OCORRIDO SOB A ÉGIDE 
DA LEI Nº 11.945/09 - AUSÊNCIA DE RESGISTRO E 
LICENCIAMENTO - IRRELEVÂNCIA - APELO 
DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - 
UNANIMIDADE. (TJ-PE - APL: 4083721 PE, Relator: José 
Carlos Patriota Malta, Data de Julgamento: 26/01/2016,  6ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 18/02/2016) 

 
 

De acordo com os fatos acima expostos, houve total 
desrespeito com a integridade do Requerente. 

 
 
Nesse sentido, a Turma Recursal do Tribunal de Sergipe 

vem se manifestando, a saber: 
 
 
CDC – seguro de terceiro - negativa de pagamento de 
COBERTURA – legitimidade para pleitear diretamente 
contra a seguradora – precedentes jurisprudenciais – 
responsabilidade do condutor/segurado já reconhecida - 
REFORMA DA SENTENÇA – recurso conhecido e Provido. 
(Recurso Inominado Nº 201301000424, Turma Recursal do 
Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 
Cléa Monteiro Alves Schlingmann, RELATOR, Julgado em 
12/03/2013). 
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Diante dos argumentos jurídicos está mais do que 

provado o direito a reparação do dano. 
 
 
DOS PEDIDOS 

 
 
Ante o exposto requer: 
 
Ante o exposto requer: 
 
 
a) A citação da Requerida para comparecer a audiência de 

conciliação e mediação, conforme dispõe o Art. 319, VII, do NCPC, ocasião em 
que não havendo acordo contará o prazo de 15 dias, para oferecer sua contestação 
na fase processual oportuna, sob pena de revelia, confissão ficta da matéria de fato 
e julgamento antecipado da lide, esperando ao final, que seja JULGADO 
PROCEDENTE o pedido inicial para, consequentemente, condenar a requerida a 
pagar o valor da indenização referente a porcentagem auferida diante da sequela do 
autor,  valor equivalente a 100% da limitação sofrida, levando em consideração o 
limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) corrigida monetariamente 
desde a data do evento danoso; 

 
 
b) Que seja DESIGNADA A PERÍCIA MÉDICA, por 

meio de expert competente, para auferir a incapacidade do autor, oportunidade que 
será apresentado os quesitos; 

 
 
c) A concessão da assistência judiciária gratuita, por ser o 

requerente pobre na forma da lei não possuindo condições financeiras de arcar com 
as despesas processuais;  

 
 
c) Que seja a requerida condenada em custas processuais 
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e honorários advocatícios, este último em patamar de 20% do valor da causa;  
Protesta provar o alegado, com todos os gêneros de 

prova em Direito admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de 
documentos e oitiva de testemunhas. 

 
 
Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais.  
 

 
NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 
 
 
Lagarto (SE), 13 de dezembro de 2018. 

 
 

_____________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201854101989

 

DATA:

  18/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201854101989

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Determino que seja processado em segredo de justiça, nos

termos do art. 189, II, do NCPC. Preenchidos os requisitos essenciais e não sendo o caso de improcedência liminar

do pedido e tendo em vista que a conciliação é improvável em casos como esse, cite-se a parte ré, no endereço

contido na exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros

os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15). Na hipótese de a parte requerida, em sua peça contestatória,

suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para,

em 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350 do CPC/15). 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201854101989 - Número Único: 0008794-87.2018.8.25.0040
Autor: RODRIGO DOS SANTOS FRAGA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Determino que seja processado em segredo de justiça, nos termos do art. 189, II, do NCPC.

 

Preenchidos os requisitos essenciais e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido e tendo em
vista que a conciliação é improvável em casos como esse, cite-se a parte ré, no endereço contido na
exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

 

Na hipótese de a parte requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar
documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar
réplica (art. 350 do CPC/15).

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 28/01/2019, às 14:56:41

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000187671-87. fl: 1/2
em 28/01/2019 às 14:56:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA  VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000187671-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000187671-87. fl: 2/2
em 28/01/2019 às 14:56:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA  VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201854101989

 

DATA:

  01/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi Carta de Citação nº 201954100474( Via AR)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201854101989

 

DATA:

  05/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201954100474 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto/SE
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Normal(Justiça Gratuita)

201954100474

PROCESSO: 201854101989 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0008794-87.2018.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: RODRIGO DOS SANTOS FRAGA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em cite-se a parte ré, no endereço contido na exordial, para, no prazo de 15 (quinze)Finalidade:
dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do
CPC/15). dias.

Despacho: DESPACHO DE 28/01/2019 QUE SEGUE EM ANEXO

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 05/02/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:57:28

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000255643-65.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000255643-65. fl: 1/1
em 05/02/2019 às 08:57:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201854101989

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que os presentes autos aguardam o cumprimento e devolução do AR nº 201954100474 , referente a carta

de citação expedida em 05/02/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201854101989

 

DATA:

  06/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201954100474, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201854101989

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190313153604209 às 15:36 em 13/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2573719- C3/ 2019-00931/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

 

 

Processo: 00087948720188250040 

  

  

     

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RODRIGO DOS SANTOS FRAGA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 

que seja determinada a juntada do substabelecimento para o fim de regularizar a representação processual da 

Ré. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

LAGARTO, 13/03/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE2592 - OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RODRIGO DOS SANTOS FRAGA, em curso 

perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de LAGARTO, nos autos do Processo nº 00087948720188250040. 

  

Rio de Janeiro, 13 de março de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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